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PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
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\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Futura e eventual contrâtação de empresa especializada na prestaçâo de
serviços de serralheria, incluindo fornecimento de material, visando âtender as necessidades das
secretarias municipais, sendo Secretaria de Saúde. Educação. Obras. Desporto e Lazer, Assistência
Social e Adrninistração, conÍbrme termo de referência em anexo, solicitanros a Vossa Seúoria. através
do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) conespondente 1s1 à
referida solicitação.
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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICI
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova

ADM.2017 / 2020
PORTARTÀ N'. 537/2017.

RUB

DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

ivtrGrrpt., rosÉ BRUNETTA,
Prefeito Munici.pal de Santo Atrtônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atribuições que lhe são

çonferidas por Lei, especif,camentê o
arti go 37 da Constituição Federal e,

ositivos
17 de

da Lei
14. de

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de Administraç

\-. xecução desta Portaria

na data de sua publicação

em contrário.

AR o servidor
go de GERENTE DE
e 14 de novemblo de

ar a Secretaria
ncias necessáúas para a

rtigo 3o - Esta Portaria enfu-a em vigor

Artigo 4" - Revogam-ss as disposições

GABL\ETEDO PREFEITO.
IIM: 4 DE NOVDMBRO DE ) 0t'7

J
FE MTINICIPAL

e- ail: prefê tura@santoantoniodoleste. mt.gov. br
r?rrr À - rrro 1í.7 - larrlim §:nta lnê-s - tone: í66) 3488-1080 - CLP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



I cr3-se na datâ supra

PCRTARIA NO 0314/2017 DE 2í DE T.IOVEMBRO DE 2O'I7

SÚMULÁ: "DISPÕE SOBRE A iIOMEAçÀO CP SERV|MR OATIIEL
REUS SCHI{ETDER PÀV\ FTSCALtr/ÂçÂO Op COT|ÍiATQ llo 068'

2017 E DÁ OUTRÂS PROMDÊ CIAS".

O PíeÍeito Municigaldê Santa Riíra do Trivêlato, Estado dê Mato Grosso,

no uso de suâs atribuiÉe6 legaÉ, íe3olvê:

RESOLVEI

Art. lo NorneeÍ o se idor Daniel Rsus SchneadeÍ, CPF sob nc 012.344.

591-40, como Fiscal do Contrato n'0582017. ci.ro obleto é: aqui§Éo de

soÀ/veíe de arquivo palâ licênciamento, geíenciamêrío e vi3ualiaãÉo dê

imageos via íede locâl para 04 ustÉrios simultànêo8 e aquisiÉo dê flme
Drweu/ para uso de lmpressoaâ, paÉ usô do âpâíêlho de Élo x, vl6ando

.atender â necessidac,e da secÍebria municipâldê aaÚdê,

art 20. Esfà portanâ entrâ em vigor na ilata de $ra publicaÉo.

Aít. 3'. Revogarft6e alemais di6po§içôe§ em contÉrio.

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL OE SAIIÍA RITA OO TRIVEI-ATO, ESTADO

-DE MÂTO GROSSO. EM 21 OE NOVEMARO OE 2017,

\-.)N HO€PERS

PRE;ÉITO MUNICIPAL

PoRTARIA N.03r5r20t7 DE 2t O€ Í{OVEMBRO DE 20í7

SúMULA: -NOMEIA MEMBROS OO CONSEIIIO OE ÁU[rE}lrAçÂO
ESCOLâR. PARA O QUADRIÊHIO ã17 Á 2O2O E OÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS"

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUI{ICIPAL OE SÁIITA RITA

DO TRIVELATO, ESTADO DE 
'/TAÍO 

GROSSO, iIO USO OÉ SUAS

aÍRrBUrçÕES OUE LHE SÃO CO!|FERIOAS POR LEl, E

. consialeÍando q ue â pre6ênl6 eleaÉo rêgeí-6ê-á. am tôdâs sE suas it3êa,
pelas nofines constantes na Lei MunicrPal n.c 2372m7 da 06 ds mãrço do

:007

RESOLVE:
Art. 1. - No.neaí os segua.rt'es hêmbros que íaráo a composiÉo do Con-

selho de ÀirnentaÉo Êscalaí:

-êpresentante do PcÉer Execulavo:

l-i:'rlac Ana Cdstiene dê Souzâ Ciallo - CPF: 7G).643.201S

\/.,êírtê: Edina sâletê vêíoneze - CPF: 047.'163.249{7

Repíesênlante do Sêgmento dos PÍoÍe!5orer:

Íitular: Anicetã de Âíuda - CPF:362-366.7514{

S!paente: Vandeíeiâ Coelho Coíâ- CPF: 7@.285.671§3

- i.r!aí: Angera Maha Soare6 - CPF 9a6197.97ú04

S-Diêirlêr Cel.na Regine Mêndes do6 Sant6-CPF: 024.(34.53933

Rêpresentantê do Segmênto dos Pais dê Alunos:

Í;tulâí: Andrea Elizabetê Pereirâ - CPF: e49.974.3O1-10

Suplente: Ana Paula Carg:n Velanni - CPF: O lg.€E(l.1al€6

TitulaÍ: Janaina Velasquês Dichotr- CPF: @8.271.191-§

S{rplente: Rose Haupt SêibeF CPÊ: 0í 4.980.501-23

Rep.esentantê do §êgmento da Sociêdadê Civll:

Titular: lÍonir Aparecida dos Sarrlos - CPF: 92{.387.411-o4

Suplenler Alessandra da Silva Cardoso Fràree- CPF; 02'1.896.781@

aiár'lomunrcipel or9/mvamm' \a/1,'/\Á/.amm org.br 186 Assrnado Drgilalmênte

L
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RUB
Íltulac L!rciânê M.riâ SêibelCepoccl - CPF: @.975.â1-52

Suplente: EllzêrÉ Jo.ê C.ídoêo BarÍoô - CPF: @1.659.,l:}1-óO

AÍL 20 -A preserne poftaria entÍa em viooÍ rE dab de sua publicaÉo

AÍt 3c - Reyogaíi-aê a3 demai6 dl6poôlÉê. Gm contrádo.

d^BTNETE oo PREFErro MuNrcrpÂL DE saNÍa RrrA Do rRlvELÁ-
TO. ESÍADO OE MATO GROSSO. EM 21 OE NOVEMBRO OE 2017,

EGON HOÊPERS

PÍêÍeito Municipal

Reobtre-€ê, Publiquê-êê ê

Afug-€ô nô data aupra

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAT'ITO ANTÔNIO DE LEVERGER

avrso DE ucrTAçÀo PRocEsso aDMrNrsTRÂTrvo 081r2017
PREGAO PRÊSENCIAL N.' 026T2017 _ SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESS0 ADM|Í{tSTRÂÍ|VO 041120í7

PREGAO PRESENCIÂL T'J,' 026T20í7 . SRP

A PÍêíêii.rrà Municipalde Santo Anlônrc do LEvergaí - MT, ât.avés da sua

PrêCoeira Ofcial, torE público ao6 jntêresaados, que ÍaÉ licíElÉo nâ írto-

dalidade Pregâo PrÊsenciâl-SRP, objetivândo o RelistÍo de prêço paÍa

fufurà a êirêniral contràtaçào dê êftpÍesa âapêcializâda paÍa manu-
tênÉo pÍcventiva ecoretiva incluindo poças originais êy'ou genuínas
êmão dê obra especializada em apârelhos odontológlcos e hospitala-
íes da SecretaÍie Municipâl de Saúde do Municipio dê Santo Antônio
de Leveager -ÍúT, coníoíme as esp€cificaçõ€s contides no Terrno de
Rêlêrência cleste edital e em seus anexos

Á sêssáo sêrii rcirizadâ às 08h00mln clo aria (U de dezembro de 2017,

na sala de Licitaçôês da Píeteiirre tluniclpal

O ÍEfêíido Edital srEonra-se disponivêl na lntegra no Seto. d6 LiêitâÉes
OB inhrêsaâdos poderáo reürirí grirtlritBnEítê no sitê dâ prefeituía munici-
pql, atr€vér do enderêF ytww-lêvêrgêr-migov-bt, ou solicitar ao Setoí de

úciEções pêlo efiail ,bÍá cao@lowgêLml-gov.bt

Sânto Antónro do Leveíger - MT. 21 de novembro de 2017

Lrdiane Batista de Rezende

Píego€aÍa

Portaria @&GPnO17

PREFBÍURÂ MUNICIPAL OE SÀNÍO ÂNÍÔNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OÉ SAI/TO ANTONIO OO LES]É
PORÍAR|A No. $712017.

t IGUEL JOSÉ BRUNETTA, PrÊíêilo Muobipal dê Santo Antônio dâ Les-
h, Esbdo dB Malo Gíosso. no uso e gozo as atriburÉes que lhe sáo con-
leaida3 poÍ Lel, especilicamente o artrgo 37 da ConstituiÉo Federal e.

Considerando os dispositivos da Lei Municipêl oo 670f2017 de 1a de no-
vembro de 20l7

RESOLVE:

AÉlCo Ío - NOMEÂR o iêrvdor público eíetivo, Sró. Ronâldo Maítins de
Amorim. pcra o cargo de GERENTE OE CIDADE deía Píefeiture, conÍoÊ
rnê Lel Municipal no 670/2017 d6 't4 do novembro de 2017

Artigo 2' . Oêleírninar a Secretâria Munlclpal ds Adminislração ê Pla-
nêiathênto que tomê ss providéncias necessáíias pera a execução
desta portaria.

Artigo 3c. Este Poíâriâ enrrâ êm vigor nâ data de sua pLtblicaçâo.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
TERMO AOtTtVO m712017

TÊRMO ÂDIIIVO DÉ CONTRATO DÉ N'.077'2017

Pelo presentê instrumento âdíivo contratual rê9ido peÍa Lei Federdl
no. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê a lrledida Píovisória no. 4ii4 de 27
de Fevêrêiro dê 1.994 a6solvem entre si, na melhor foíma dc direito,
como partes:

CONTRATANTE: PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTOI{IO DO
LESTE, Estado de Mato Gíosso Pessoa Joíidicá de OiÍeito Publico MunF
cipal, com sede admiôlstratlva à Rua A, n' 367 - Jardim Santa lnê§, nes-
h Cldadê, devidamente Inscíía no CNPJ sob o no 04.217.36-2/0001-90,

ÍepÍesêntada nesle ato pelo âtuel Píeíe'Íto Munlclpal Sr, MIGUEL JOSE
BRUiIETTÀ portadorda Cédula de idêntidade R.G. ôo 1.427.Í, SSP/PR
e CPFsob o no 326.G43@.53 e:

CONÍRATADO: ELIETE APARÉclDÂGOMÉS SOARES, poíbdor.(a) da
qádula de ideotidade RG sob n'.14971334 SSP/MT. e inscíito no CPF/MF
sob o rP 971.822.141-72 e residentê a RUa A, N'09, Baino: Claíindo Ao-
tonlo Roques, na cidade dê Novo São Joaquim - MT. resolvem ceíebrar o
píe§erie TeííE Aditivo a.) Coíkato n'. 077f2017 suJeílandclsê às normas
iíüeínas da Côntrabnte, rEquilo que cDubeÍ InclependeÍ{e de lcarscriçào,
aÍEdiade as Cláuslhs ê condíÉss â seguires{abelecidas:

cúúsuLA PRiÍrEtRA - oo oBJETo

Coflstfui objeto do píBsênle Teímo Aditivo a suplementaÉo de prâzo de
Cor rato de No 077/2017, original á CúUSULA PRIMEIRA, ante aos mo-
üvG de íoíF ínalor, alhelo à vontlde des parles, confoftle seguê:

CúUsULA sEGUNOA . ALTERÂÇÀo

Fica acíescefitsdo á CúUSULÀ PRiMÊ1RA do cont-ato de N. 07;'/2017,
o prÀ2o de 01 (urn) mês e 16 (d*esseis) dlãs, VENCENOO EM 111fi2,/

fr17,

cúusuLÂ TERcEtRÁ -'JusTlFtcalva E FUNoAMENTo LEG';I

A necessidade de imple!flertaÉo destê Teímo Aditúo ao Conh-aro oíigl-
ÍEl, iuíifce-sê pela nec?ssidade da conlinúidade da prcstaÉo de servi-

ços por parte do servldor bem como pêle nec!§sidade que a mesma de-
sempenhe súas funÉes por um perÍodo rÍrôloí que estabelêcidos no con-
Ho original, obsênrando o limitc estabelêcido rÉ Lei Municipal rf 13í
2@6. Este adltlyo enconkil seu fulcro legal bsseado no aÍt, 65 da'Lei 8.
666, de 21 de Junho de 1.993.

cúusuLA ouaRTA -oÂ vtcENcra

O píêsGnre Tenio Adtiivo enbaaá em ü9or na datã dê sua assinabre, vl-
gêndo concomlbríeíÍÉnlc ao Cont-alo orislnáíio.

E, !,or assim eslar€m Juittos e contratâdos CONTRÁTANTE E êON-
TR^TADO, muüramente tsslnam o presenle Têímo Aditivo, poÍ si e
sels sucessoíes, êm 02 (duas) vias de igual íofina e leor, rubricados
para todos os íins dê dirâito, em prêsençÉ dê 02 {duas) têstemu0has.

Santg Antón io do Lesle - tíT, 14 de Nove.nbto de2917,

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Munlcipâl

EUETE APARECIOA GOMES SOARES

ContÍatado (a)

TÉSTEMUNHAS
Nome:

a;tbo 4; -nevogam-se as dlsposições ern contítuio.

GA3INETE DO PREFÊIÍO.

ãM: 14 OE NOVEMBRO DE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉITC MUNICIPAL

TERMO ADITIVO OE CONTRÂTO DE N". O97/2O17

Pelo píesen{e instrumerito adi(ivo cootêfual íêgido pêla Lei Fêdêrâl

no. 8.6ô6 dê 21 de Junho de í.993, e e lúêdida Provisórie no, (34 dê 27

de seveÍêlío de 1,994 Íesofuem entrê si, na melhor forma dê diÍêilo,

CONÍFIÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO OO

LESTE, Eslado de Malo GÍossô Pêssoa JúÍdi.a de Oireilo Publico Muni-

cipal, com sede adminlshâtiva â Ruâ A, n'367- Jardim Sanb lnês, nes-

te Cidade, devidarnente lnscrita no CNPJ sôb o no 04.217.362,/0@1-S,

representaia nêsle alo pelo atual PÍeÍeito Munlcípql sÍ. MIGUEL JosE

_QRUNETTA portêdor oa Cédule de identidade R.G. no l.{27.517 SSPi PR

' bPF sob o no326.m4.3@.53 e:

' 'lTR ÍADO:LETICIA ROORIGUES ELOY DlÂS, porbdor (a) da é-
\-. de idenüdade RG sob no. 2921533-1 SESP^,ÍÍ e lÍ§c.ito no CPF/MF

sob o n" 041,091.171-27 a aesiderúe a Rua H, S/N, BaiÍo: Sanla lnês, nes-
te cidade de Saíto Arionlo do Lêste - MÍ, resôlvem celêbrãr o pÍes€nta

Teímo Aditivo ao Conirdto n', 097/'2017 sujêit?ndo-se às nornas loternas

da conlratante, nâquilo que couDêí iodcpeodentÊ de t'anscriÉo, m€dhn-

l; as Cláusulas e condlçôês a s€g uir êslabelecidas:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ - OO OBJETO

Ccnstltui obleto do píêsente Termo ACitlvo a soplernenhÉo dê pràzo de

ceotrato de N. og7/2017, oÍig;nal à cúUsuLA PRIMEIR^ aííe aos rno-

tivos de ÍoÍça maioí alheio à vonbde das paries, coníoTÍÍE segle:

cúu5ULA SEGUNDA.ALTEFEçÃO

Flca ecíesceriado à CúUSUL PRIMEIRÁ do conbâto de N" o97r2ot7.
o prã2o de 01 (um) mê-s e 13 (beze) diâs, VENCENOO EM 2212t2o17.

CLÁUSULA TERCEIRA . JUsÍIFICATÍVA E FUNDAMENTO LEGA!

A necessidade de lmplemeotaÉo desle TenrD Âditivo ao contralo oÍigl-
nal, iusüÍcá-sê pela nec€ssidadê da continuidade dã pÍesbÉo de servi-

,-aos por paÍte do seNidor bem coÍÍlo pcla necessidade quê a mesma de-
' ':mpenhe suas funçtês poí um periodo mâioíque estabelecidos no @n-

.irâto oíjglnal, observando o limíe êslabelecido na Lei Munlclpôl n'í3í_ Esle aditivo encont a s€u tulcro l.gal basêado íb Art. 6, da Lei 8.

\,Je 21 de Junho de 1.993.

cúUsULA QUARTA - oA VIGÊNCIA

o píeseÍie Tenno Aditivo enFerá em vlgor na data de sua asslírature. vi-
geodo concomitantemeíde ao Contralo orlgiréíio.

E. por assim estarem justos e conlíatados CONTRATAÍi/TE E coN-
??.ATADO, mutiJamente assinam o presênte Teímo Adftivo, poí si ê
seus sucessoíes, em 02 (duas) vias dê lgual Íoma ê leoí íubricados
pâía tocios os lins de di.eito, em pÍêsença de 02 (duas) têstemunhas.

Sãírtc Aniõnio do L-êstê - MT,09 de Novembío de2017.

íúIGUÉL JOSE ARUNETTA

Prefeito Municipal

LãÍICIA ROORIGUÊS ELOY OIAS

Contrãtâdo (â)

IESTEMUI'IHAS

Assinado Digitalrrienlê

RG:

Noma_

RG:

i:



Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste

P.NI.S.A.L

F§ NT

RUB

Rua Primaverd, 959 - JaÍdim Bem VrveÍ

M217§ZW1 -* ExeÍcÍcio

Emissáo

2019

06í0í20't9 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 667
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .8t2.50t3. 2072. 0000 3. 3.90. 39.00

ouTRos sERvIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 543,13

a

MT OO z2lao5

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-2,



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.rs.s.A.L
F!_§:\lr

P!JERua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver

M217§21m1-g Exercicio:

Emissâo

m19

00üí2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Código da.Ficha : 62
Orgão:02 PODEREXECUTM

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.722.5004. 20 f 2.0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 6.322,14

C-

@rrúq
Mr oot6.22lOos

461.20

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.

e

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

W



P.rd.s.A.L
F!-5 il!
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste

2019

06/052019

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 545
Orgão :02 PODER EXECUTM

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 1 5.452. 50 1 1.2062.0000 3.3.90. 39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JUÚDrCA
Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 75,99

Izaio
cRc-

Atenciosamente,

Coord

cF...rr 16. rr.r - l

W Rua Prima\,/era, 9S) - Jardim Bem Vrve.

042173620001-90 Exercício:

Emissào: Página 1

0o76221O0s
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RUPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruâ Primavera, 959 - Jardim Bem Vrvêr

o4,217§21om1 -* Exercicio:

Emissáo

201 9

06/05t20't I Págrna 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 331
Orgão :02 PODER EXECUnVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 72.722.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
Fonte de Recursos :0.1.010

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 92.565,16

o

.MT O 622100s

Atenciosamente,

Coo a

CPçt 378.266.461-20

e

P.M.S.A.L
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 466
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2056.00003.3.90.39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 27.353,58

o a
0z-r9 8LE

soolz 100 .L $orges da Sitw
saqto$ q,qt't a't7 622 I oos

CPF: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coord

o$ns

Rua Primavera, Sg . JaÍdim Bem Vrver

O42t 7362/Om1 -90 ExeÍcicio: 20'l 9

Emissáo : 0d06y'2019 Página 1W
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste ?,.j8
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem Mver

04217362r'0001-S ExeÍcicio:

Emissáo

2019

06/05120'1 9 Págrna 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 126
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 5016.2159.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de ÍransÍerências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 1.533,15

a l-
tzab<furges Sitsa v

CR?..r.âÍ aat6bl,,s
CF,' . 178.265.461-2O

Atenciosamente,

le-

W
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

017'l.7119 RONALDO MARTINS DE AMORIM
DêscriÉo

solrcrrAÇÂo DE MATERTAL / sERVtÇos

Data

06/05/20't I

Poder

óoáo

Setor Solicitante

Csntro ds Custo

Plâcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Ob6ervação
REFERENTE A CONTRÂTAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAIIZANA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERRALHERIA, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DE SECRETARIÂ DE ADMINISTRAçÃo

It6m Cód. Produto !,escíiÉo do Produto
Desc Detalhêda do Produto

Otde Otde Rec. C. Custo Cêntro de Custo
Observaçáo

1 001.030.611 SERVTçO DE SOLDA EM GERAL H 2 GABINÉTE DA SECREÍAR]Á

2 001.030.612 SERV|ÇO DE SOLDA E CONFECÇÁO DE
GRÂDES E PoRTÔES DIVERSoS

H 50 2 GABINETE DA SECRETARIA

3 001.030.6í 3 COP|A DE CHAVE UNID 50 2 GABINETE DA SECRETARiA

4 001.030.614 sERVtÇo DE soLDA E MANUTENÇÂo EM
ESTRUTURAS METALICAS

l] 5C c 2 GABINETE DA SECRETARIÂ

5C C 2 GABINETE DA SECRETAq'A

6 001,030,616 SERVIÇo DE MANUTENçÃo E INSTALAçÁo
DE MoroRES ELETR!cos EM PoRTóEs

H 5t 2 GABINETE DA SECRETARIA

7 001.030.6'17 sERVrco
ponróes
MÓVEIS

OE PINTURA EM GRADES,
E DIVERSOS EOUIPAMENTOS E

2 GABINETE DA SECRETARiAH

I 001.030.618 sERVtÇo DE oHAVETRo (NÁo rNcLUso H
coPlA)

9 001.030.619 sERVrÇO OE TNSTALAÇÃO
RUFOS

Solic

2 GÂBINETE DA SECRETÂR,;

50 2 GABINEIE DA SECRETARiÂ

ORIM

rI

5 001 030.615 sERVrÇo DE MANUTENÇÁo E TNSTALÂÇÃo H
oE coNTRoLES DE poRTôES ELETRoNrcos
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de serralheria, incluindo fornecimento de
material, visando atender as necessidades das secretarias municipais

1.2. Para o presente instrumento, os serviços de manutenção em funilaria e pintura auto-
motiva, terá como base o menor preço global sobre o valor da hora trabalhada, sendo que
os serviços deverão ser executados neste formato, e para as pe-

ças/acessórios/componentes, será de responsabilidade da CONTRATANTE ofertá-lo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - A contrataçáo se Íaz necessária, haja vista, a prefeitura não dispor dos recursos pa-

ra estes serviços, tais como; pessoal capacitado, equipamento, materiais etc.

2.2 - §endo assim, a contrataçâo é de suma importância, para serviços como; soldas,
confecção de grades e portões, montagem de novas instalações, e obras afins que utili-
zem deste serviços, os quais a prefeitura de Santo Antônio do Leste, realiza com frequên-
cia.

3. OAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM DESCRICÃO DOS SERVIÇO UNID QTDE

1 Serviço de Solda em Geral Horas 1200

Serviço de Solda e Confecção de Grades e Por-
tôes Diversos

470

3 Cópia de Chave Unidade 300

4 Serviço de Solda e Manutençáo em Estruturas Me-
tálicas

Horas 500

5 Serviços de Manutenção e Configuração de Con-
troles de PortÕes Eletrônicos

Horas 300

o Serviços de Manutenção e lnstalaçáo de Motores
Elétricos em Portões

H oras 300

7 Serviço de Pintura em Grades, PortÕes e Diversos
Equipamentos e Móveis

E-ntail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Coiás - N" 367 - Jârdim Sânta lnês - Fone: (66) 3d88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

TERMO DÉ REFERÊNCIA

2 Horas

Horas 300
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o Serviço de Chaveiro (Não lncluso Cópia)

9 lnstalação de Çalhas e rufos Horas 500

Horas 3 0

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçáo, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
trataçâo, sem prejuizo das sançôes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislação especÍfica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art!
gos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade çom as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia guanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE;

E-mail: licitacaoôsântoantoniodoleste.mt.gov.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ lnês - Fone: (ó6) 3{SS-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/M't'
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l) Assumlr a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes d

FLS ilq
R

adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente Iicitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do ÇONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATQ, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer Ônus para a

CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de rcalizaçáo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrÕes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

w)O prazo máximo para a entrega lrealizaçâo dos produtos/serviços será de 10 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimenlo da Ordem de Serviço ou nota
de empenho;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações neçessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pruzo paa sua correção;

e) Acompanhar o Íornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
a.juste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.goy.br l
Ar'. Goiá§ - N'3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3{88-1080 - CEP 7862E-000 - Sâoro Anrônio do Leste/MT
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6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 

-
z. ooreçÃo onÇauerurÁntl
7.1. Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo

por conta da seguinte dotação orçamentária:

Manutenqão dos ncargos da SeÇ. De Saúde

Manutençâo das Atividades da Sec. Mun. De Edu-
caçáo e Cultura

Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoas Jurídica

Unidade 09
Funcional programática 15.452 5011.2062
Ficha 545
Oes pesa/fonte 3.3.90.3e

Secretaria lvlun. ViaÇão, Obras e ServiÇos Públicos

Manutençâo da Sec. Mun. De Viaçáo e Obras

OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoas JuÍidica

E-mâil: licitâcao@santoânloniodoleste,mt.gov.br
Ar. Coiás - N'J67 - Jardim Sânta lrês - Fone: (66) 3rlE8-t080 - CEp 7Eó28-000 - Santo Anrônio do Lesre/MT

Unidade 03 SecretaÍia Mun. de Administraçâo e Planejamento

Funcional programática 04.122.5004.2012 Manutençâo das atividades da secretaria

Ficha oz

Despesa/fonte 220n?o Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoas Jurídica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2159

Ficha 124

Despesa/Íonte 3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Juridica

Unidade Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura

Funcional programática 12.122.5007 .2036

Ficha JJI

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoas Jurídica

Unldade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 08.244.5009.2056 ManutenÇáo das atividades da secretaria
Ficha 466

Despesa/fontê 3.3.90.39

Unidade 11 SecÍetaria Mun. de Desporto e Lazer
Funcional programática 27 .812.5013.2072 Manutenção das atividades da secretaria
Ficha 067
Despesa/fonte 339039

.t

B. DAS coNDrçôes oe REcEBIMENTo Dos sERVIçOS

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
veiculos entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substituídos/corrigido no prazo Máximo de 10(dez) dias.

0ô
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8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao ac e, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise tec-

nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.

Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer

ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
caçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-

de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, deÍeitos, incorreçÕes, resultantes da Íabrica-

çáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por

sua conta-

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade Çom as especifica-

çÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela ÇonÍatada, verificados posteriormen-

te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n" 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.'1 . O prazo de entrega/realização dos prod utos/serviços deverá ser de I 0 (dez) dias cor-
ridos, a contar da data do recebimento da Qrdem de Serviço ou Nota de Empenho, e o
mesmo deverão ser entregues/realizados no local determinado pelo município.

10. ACOMpANHAMENTO E FrSÇAL|ZAçÂO

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a exeÇução dos servi-

ços será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares, nomeada
fiscal de contratos pela portaria no 188/2019 de Q210412Q19, publicado no Jornal Oficral
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

11. PAGAMENTO

E-mail: licitacao@sanÍoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-t080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Lesre/MT

GOVERNO MUNIC
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11.1. O pagamento será eÍetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser Íeito o
pagamento;

1 í.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçÕes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilid ades e obriga-
çÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
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1 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Dé

RUB

itos pa-

ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Çertificado de Regularidade de Situa-

çáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem cgmo, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12 - PRAZO DE GARANTIA

12.1 . Para assegurar a plena execução das obrigaçÕes contratuais, a futura Çontratada
deverá oferecer GARANTIA na execução dos serviços e dos equipamentos de, no mini-
mo, 01(um) ane, a contar da data da expediçáo do Termo de Recebimento Definitivo, sem
prejuízo do que estabelecer a legislação em vigor, sendq de inteira responsabilidade da
empresa contratada a boa qualidade da mão de obra e dos materiais empregados.

13. COND|ÇOES GERATS

1 3.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
AY. Goiás - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/M t-
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13.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que a compõem, tais

como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

CLAUDILE OLIVEIRA DOS SANTOS ELI DE OLIVEIRA
SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002017 DE 01/01/2017

EDEMAR MENEGASSI
SEC IVIUNIÇIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLI.

cos
PORTAR 17 DE

RONALDO MARTINS DE AMORIM
SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PORTARTA 537/2017 0E 14t1112017

SEC. MUNICIPAL OE OESPORTO E LAZER

PORTARTA 066/2019 0E 09/01/2019

w1^1,. ,l.k*^#*ffirn
SEC, MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 461/201 I DE 25t09t2018

E-mâil: licitacâo@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL »C OOUCEçÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

ExcEleNrÍsstMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedinrento administrativo para a Futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestâção de sen,iços de serralheria, incluindo fornecimento de material, visando atender as

necessidades desta secretaria, conforme termo de relerência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 06 de maio de 2019

cr"rair".fudos sânros
Secretária Municipal de Educação e Cultura

l'onar'.r no. 0(12l2017 de 03 / 0 1 /2017



ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LE

CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

P.tlê.S.A.t
FLS ilT

PORTARIA N". OO2/20I7.
DE: 0l DIi JANEII{O DE z\tl .

MIGUDL JOSE BRUNETTA,
Plefêito Municipal de Santo Antonio do
l-este, Estado de N'lato Grosso, no uso
de suas aü'ibuiçôes legais.

RESOLVE;

a Artigo l' - NOlvlElA a Sr''. CLAUDII-ENE
()LI\ IilllA SA\TOS. para |esporrclcl pclo cargtr.tc SE('ltITÁl{lO DF. IDLtAÇÀO l.

r.-. Lll- lt-'R.,\ rleslrr Prt'lêitula. conl'onnc'o Arrexo II da Lei Vlunicipal n" 053/2001 de 28 de

tl.z.rrrl.r ,., IUU I c:rr.r> all.e |lrçircs.
Artigo 2'- Detenrirrar a Secretaria MLrnicipal de

.,\clnrinistraçào e [)lanejarnento que tonrc as plovidências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria enlra elr vigor na data de sua

lrublicaçlio.
Artigo {" - [i.eloqarrr - se as disposições enr contrário,

ITIGISTI1,A-SE
PUBt-ICA-SIi

CUMPRA-SE.

CABINIiI I.] DO I'ITljFEITo
ll) .,ANEIRO DI.- 2OI7

S A
EF O MI.]NIC]II'AL

[{egistrada na sccrctalia clc Adnriuistraç iro e Planc it nto c-t\rblicada por afixaçào em
local de costLrme. conlbnre na legislaç ào er ol:

s[('ltE t'.\ NI...lANlE:,.l'I O

- e-mail: preleituraía)santoântoniodolestc.mt.gov.br

o
1..
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t\10\ -\L
)\ilN tso

ês - lro e (66) .14
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Rua -A - N' 367 - Jardim Sant il
- Santo Antônio do Leste/llT



DE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA

SANÍOS OLIVEIRA OESÍA PREÊEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píefeilo Munrcrpal de Santo Anlônio .lo Les-

tê. Estado de l\,lato Gíosso no lr§o c,e suâs atírburÇÕes legars

RESOLVE;

AÍt. 1o - Concedeí íéÍias a (o) seÍvidoí (â) MÂRlUzA SANTOS OLlvElRA,
em 0210112017 a 31/012017. com peíiodo aquisitrvo de 24l03n015 a 231

03/2016 com Íelomo as suas alividades em 01 de feveÍeiío de 2017.

PaÍágraío Único - O (A) servidor (â) acimâ cÍado (a) ÍecebêÍá o adicional

de íeras píevrslo em Ler

Art. 2o - Oelermiflar aos órgãos competentes que tome as pÍovidêocias

necessárias paía a execuçào desta portaíra.

A . 3'- Esta Podaaa enua em vigoÍ na data de sua publrcaÉo Íevogendo

as drsposçÔes em contíáíio.

REGISÍRA.SE

TJil:
bíl

.INETE OO PRÉÊEITO

02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Reg,slrôda na SecretarE dê AdmrnrslíaÉo e Planelamehto e Publrcada
poÍ aÍixação em localc,e costume, conloíme na legislação em vigqÍ

RONALDO MARTINS OE AMORIM

sEcREÍÁRlo oE AoMtNrsrRAçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ÁNTONIO OO LESÍE
PORTARIA N..069/2017

0E:02 OE JÂNEIRO DE 2017

CoNCEDE FÉRIAS REi,UNERAoAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA
DAS CHAGAS SANÍOS PEREIRA DE§TA PREFEIIURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prebiro Municipalde Santo Antônio do Los-

te-Estado de Mato Gíosso. no uso de §uas atribuiçóes lggai§.i-
-OLVE;Aít, 10. Concêder íéíras a (o) seNidoí (a) FRÂNCISCA DAS CXAGAS

. t{TOS PÉREIRÁ, em02lO112017 a31t01n017 com perlodo aqursúvo

\-zSrOr,ZOr,, a Zl,O1/2016 com Íetoíno es suàs alrvdedes em O I de le-

vereÍo de 2017

Paíà9rato Úniço- O (A) servdoí (a) ac.ma cilado (a) rec€beíá o adrcional

de Íé.iâs prevrsto em Lei.

Art. 20 - DeteÍrninaí 8os órgâos compgtentes que tome Es providências

necessárias para ã execução desta portaÍi8.

An. 30 . Êsta Portâna €ntía em vigoÍ na dala de sua publicaçâo. rêvogendo
as drsposrçõ€s em conkário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÀ.SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2o17

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

F§ NT

por aÍixaçào em localde cost!me, confoíme na legislaÇào em v

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SEcRETÁRro oE A0MtNtsrRAÇÃo E pLÂNEJAMENTo

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍARIA No.002/2017.

DE: 01 DE JANEIRO 0E 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píêfeito Municipald6 Santo Antonio do Les-
lê. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atfibuiçôes legars.

RESOLVÉ;

Artigo 1o - NOlvlElA â SÉ. CLÁUOILENE OLIVEIRA SANTOS, para res-
pondeÍ pelo caígo de SEcRETÁRto DE EDUCAÇÁo E CULÍLJRA desra

Praísiluía. confoíme o Anexo ll da Lei Munrcipal no 053/2001 de 28 de de-
zembÍo 200'l s suas alteraçóes-

Artigo 2r. Determrna. a SecÍêlãía lúunicrpâldê Administraçào e Planela-

mento que lome âs píovidências nec€ssânas paÍâ e execuçáo desta poÊ

tana.

Artlgo 30. Esta Portaíia entra em vigor na data de sua publicaÉo

Anigo 4o. Revogam - se as disposiçóes em clntráÍio.

REGISTFÁ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrâda na sacrêtaíia de Adminrstração e Planejamento e Publicada
poí aÍxâÇão em localde costume, conío.me na legislaçãq em vigoí

RONALDO MARTINS DE AMORIM

sEcREÍÁRro oE ADMTNtSTRAçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'.033/2017

OE: 02 OE JANEIRO OE 20í7

coNcEDE FÉRAS REMUNERAoAS A (o) sERVrooR (A) ELTZABEÍH
ALVES OE OLIVEIRÁ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNÉTT^. P.eíe,to Munrqpal de Sento Anlônio do Les-
te Estado de Mato Grosso. no uso de suas atabuiÇÔe§ legais.

RESOLVE;

An. 10 . ConcedeÍ lenas a (o) servdoí (a) ELIZÂBEÍH ALVES DE OLI-
VEIRÂ. em 0210112017 a 3110112017. com peíiodo aqursrtrvo de 22101/

2015 a 2110112016. com reloíno as suas alNrdades em 01 de íevererro de
2017.

Parágrôfo Únlco - O (A) seNidor (a) ãcima ciado (a) recebeÍá o adicional
de íêíias pÍevisto em Ler

Arl.2c - OeterÍnrnâí aos órgãos compqtentes que tome a3 píovidê^oas
necessáíias paía a execuçào desta poítafla

An. 3c. Esta Ponaíia entrâ em vigor na data de sua publiceção. revogando
as clrspoíçoes em conlráÍro.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFÉITO

3 da Janêiro de 2017 'Joínal Oficial Eletronico dos Municlpios do Estado de Mãto Gíosso . ANO Xll I N'2.638P.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORÍARIA No.009/2017

REgrstíada ôa Secretaria de Adminislreçáo e P

d€rromunropaloÍg/mvamm . www amm oÍg bí 25C Assrnâdo Drgrtalmenre
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01718'19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Desciçáo

SoLICITAÇÁo GERADA PARA COTAÇÂo DE VÁRnS SoLICITAÇÔES

Data

06/05/2019

PodêÍ

Or-oáo

Setor Soiicitânte

Centrc de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETEDASEC. MUN. EDUCACAO

Ob€êÍveção
soLrctrAÇóES
01609/19
0í713/19
01711119
01715t19

\,. 0r716/1s
o'1717t19

ltêm Cód Píoduto Descrição do Píoduto
D€scnçào Dêtalhada do PÍoduto

Qtde Qtde Rec. C. Cústo CenlÍo dê Cr/sto
Observaçâo

Unúade

1 001.030.611 SERVTçO OE SOLDA EM GERÁL H 250 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

0 12 GABINETE DA SEC, MUN 
=D

2 001.030.612 sERVrÇo oE soLDA E coNFEcÇÃo DE
GRADES E PoRTÓES oIVERSoS

H í00

3 001 030.613 COP|A DE CHAVE 50 0 12 GABINETE DA SEC MUN !.)
4 001 030 614 SERV|ÇO DE SOLDA E MANUTENÇÁO EM

ESTRUTURÁS METALICAS
H lCC 12 GABINETE DASEC, MUN EJ

5 001.030.61s sERVtÇo oE MANUTENÇÂo E tNsrALAÇ-o H
DE coNTRoLES DE PoRTÓES ELETRoNICoS

50 12 GABINETE DASEC. MUN qD

6 oo1.o3o 616 sERVrÇo DE MANUTENÇÃo E rNsrAr-AÇÂo
DE MoToRES ELETRicos EM PoRTÓES

l-.1 50 12 GABINETE DASEC, MUN ÊD

7 oo1.030.61z sERVrgo
PORTOES

DE PINTURA EM GRÂDES
É DIVERSOS EOUIPAMENTOS E

MÓVEIS

H 50 12 GABINETE LAA SEC [ILI' -,

I001.030.619 sERVrÇo DE cHÂvErRo (NÂo tNcLUSo H
coP

9 001.030.619 sERVrÇo DE rNsrAr.ÂÇÃo DE CALHÂ E
RUFOS

H

50

10c

12 GAE,NETE DA SEC. Mt-,N :-)

C 12 GABINETE DA SEC, MUN ED

10 001.030.61r sERViÇo DE soLDA EM GERÂL H 150 15 GABINETE DA SECRETARlA

í1 001.030.612 sERVrÇo DE soLDA E coNFEcÇÂo DE
GRÂDES E PoRTÓES DIVERSoS

H 15 GABINETE DA SECRETARTA

12 001.030.613 coPtÂ DE CH,AVE UNID 50

13 001.030.614 sERVrÇo DE soLDA E MANUTENçÃo EM
ESTRUTURAS METALICÂS

H

__11 919!EIEll sEcRErAR,ê

15 GABINETE DA SECRETARIA

14 001.030.615 sERVrÇO DE MANUTENÇÂO E TNSTALAÇÃO H

DE coNTRoLES DE poRTóES ELETRoNtcos
'15 001.030.616 sERVrÇo DE MÂNUTENÇÃo E TNSTALAÇÂo

DE MoroRES ELETRtcos EM poRTôES
h 5C 15 GABINETE DA SECRETARjA

16 001.030.617 SERVIÇO DE PINTURA EM GRADES,
PoRTóES E DrvERSos EourPAMENTos E
MÓVEIS

H 5C 15 GABINETE DA SECRETARIA

í7 001.030.61 8 SERVrÇo DÊ CHAVETRo ( NÃo tNcLUSo
coPlA)

l-.1 50 c 15 GABINETE !A SECRETAR!Á

18 001.030 6í9 sERVIÇo DE rNsrALAÇÁo DE CALHA E
RUFOS

H, 5C 15 GABINETE DA SECRETAf'Â

19 001.030.6'1 1 sERVrÇo DÊ soLDA EM GER L H 25C c

20 001.030.612 sERVrÇo DE soLQA E coNFEcÇÂo DE
GRADÊS E PoRTÔES DIVERSoS

100

18 GABINETE DA SEC. VIACAC

18 GABINÉTE DA SEC, VIACAÔH !

21 oo1 030.613 coPrA DE CHAVÉ UN ID 50 18 GABINETE DA SEC, VIACAC

22 001.030.614 sERVrÇo oE soLDA E MANUTENÇÃo EM
ESTRUTURAS METALICAS

H 18 GABINETE DA SEC, VIACAO
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Solicitação de Materiais / Serviços
23 c01 030 615 sERVrÇO DE MANUTENÇÃO E TNSTALAÇÀO H

DE CONAOLES OE PORTÔES ELETRONIcoS
c 18 GABINETÊ DA SEC. VIACAO

24 001.030.616 sERVtÇo DE MANUTENÇÁo E TNSTALAÇÁo
DE MoToRES ELETRICoS EM PoRTÓES

H 50 c 18 GABINETE DA SEC. VIACAC

25 001.030.612 sERVrço DE prNruRA EM GRÂDES.
PORTOES E DIVERSOS EQUIPAMENTOS E
MÓVE!S

H 50 16 GASINETE DA SEC VIACAC

26 001.030.618 sERVrÇo DE CHAVETRo ( NÃo rNcLUSo
coPrA)

ll 5C
,13 GABINETÉ DA SEC. VIACAO

27 001,030.619 SERVIÇO DE INSTAI-AÇÁO OE CALHA E
RUFOS

! 100 u 18 GABINETE DA SEC, VIACAO

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU:28 001.030.611 sERVrço DE soLDA EM cER L H 150

29 001.030.612 SERVIÇO DE SOLDA E CONFECÇÃO DE
GRÂDES E PoRTôEs DtvERsos

H 70 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUT

30 001.030.513 coPtA DE CHAVE uN D 50

100

ll_IgNpe |\,!ILCTPAL pE sAU -

11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC31 oo1.030.6í4 sÉRvrço oE soLDA E MANLIENÇÁo EM
ESTRUTURÂS METALICAS

H

\- 32 ooi.o3o.615 sERVtÇo DE MANUTENçÃo E rNsÍALAÇÃo H

DE coNTRoLEs DE poRTóEs ELETRoNrcos

33 oor 030 616 sERVrÇo DE MANUTENÇÃo E rNsrALAÇÃo
DE MOTORES ELETRICOS EM PORTOES

50 o 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU'

H 50 1í FUNDO MUNICIPAL OE SAU:

34 001.030.617 SERVIÇO DE PINTURA EM GRADES.
PoRTóEs E otvERsos EoutPAMENToS E
MÓVEIS

H 50 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU!

35 001.030.61a sERVrço oE cHÂvErRo ( NÁo rNcLUSo
coPlÂ)

5a 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU!

36 001.030.619 sERVrÇo DE INSTALÂÇÃo DE CALHA E
RUFOS

100

37 001.030.611 SERV|ÇO DE SOLDA EM GERAL H 25C 24 GABINETE DA SEC- MUN DE

24 GABINETE DA SEC. MI.JN. DEH 100

39 001.030.613 COP|A DE CIiAVE UN ID 24 GABINETE DA SÊC IUUN 3E

40 001 030.614 SERVIÇO DE SOLDA E MANUTENÇÃO EM
ESTRUTURAS METALICAS

H 100 24 GABINETE DA SEC, I\,TUN DE

41 cci.030.ôís sERVtço DE MANUTENÇÃo E TNSTALAÇÃo H

OE CONTROLES DE PORTOES ELETRONICOS

42 oo1.o3o.6i6 sERVrÇo oE MANUTENÇÃo E TNSTALAÇÃo
DE MoToREs ELETRICoS EM PoRTÔES

H 50 0 24 GABINETE DA SEC. MUN, DE

43 001.030.617 SERV|ÇO DE PTNTURA EM GRADES.
PoRTÔES E DIVERSOS EQUIPAMENTOS E
MÓVEIS

H 50 24 GABINETE DA SEC MUN DÉ

44 001.030.618 sÉRvrÇo oE cr-rAVEtRo ( NÂo tNcLUSo H

coP
45 001.030.619 sERVtÇo DÊ tNSTAr.ÁÇÃo DE cALriA E

RUFOS

50

100

0 24 GABINETE DA SEC, MUN JE

24 GABINETE DA SÊC. MUN, DE

46 001.030.611 sERVrÇo DE soLDA EM GERAL H 150 2 GABINETE DA SECRETARTA

47 oo1 030 612 SERV|ÇO DE SOLDA E CONFECÇÃO DE
GRADÊS E PoRTôES DtvERsos

H 50 2 GABINETÉ DA SÉCREÍARIÊ

48 001.030.613 COPIA DE Cr-l,AVE UNID 50

49 001.030.614 sERVtÇo DE soLDA E MANUTENÇÂo EM
ESTRUTUPÁS MEIALICAS

H 50

50 oo1.o3o 615 SERV|ÇO DE MANUTENÇÃO E TNSTALAÇÃO H

DE coNTRoLES DE poRTóES ELETRoNtcos
5C

5í ool.030.616 sERVrÇo DE MANUTENÇÂo E tNsrALAÇÃo
DE MoroRES ELETRrcos EM PoRTôES

H 50 2 GABINETE DA SECRETARIA

52 001.030.617 SERVIçO DE PTNTURA EM GR.ADES,
PORTOES Ê DIVERSOS EOUIPAMENTOS E
MÔVEIs

H 50 0 2 GABINETE DA SECRETARIA

53 oo1.030.6rB sÉRvrÇo DE CHAVETRo (NÁo rNcLUso
coPlA)

H 50 2 GABINETE DA SECRETARiA

HÍr4 001.030.619 SERVIÇO DE TNSTALAÇÃO DE CALTIA E
RUFOS

5C

H

il

38 001.030.612 SERV|ÇO DE SOLDA E CONFECÇAO DE
GRADES Ê PoRTÔES DIVERSoS

2 GABINETE DA SECRETARIA

2 GABINETE DA SECRETARIA

a 2 GABINETE DA SECRETARIA
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Requisiçáo Responsável

0í609/19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Datã

06/05i2019

Poder

órqão

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. i'UN. EDUCACAO

Observaçâo
REFERENTE A CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZANA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERRALHERIA VISANDO ATENDEFI ê.S

NECESSIOADES DE SECRETÂRIA OE EDUCAçÂO

Item Cód. Produto DescriÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. custo CentÍo de Custo
ObseÍvação

H 254 0 12 GABINETE DA SEC MUN ED

2 001 030.612 SERVIÇO DE SOLDA E CONFECÇÂO OE
GRAOES E PORTÔES OIVERSOS

H 100 0 12 GABINETE DA SEC MUN ED

3 001 030.613 COPTA DE CHÂVE UNID 50 0 12 GABINETE DA SEC MUN ED

4 001.030.614 SERV|ÇO DE SOLDA E ÍT|ANUTENÇÀO EM
ESTRUTURAS METALICAS

H 100 0 12 GABINETE DA SEC, I/IUN ED

5 OO1 030615 SERVIçO DE MANUTENÇÃg E INSTALAçÁO H
DE CONTROLES DE PORTÔES ELETRONICOS

50 0 12 GABINETE DA SÉC I/IUN ED

6 001.030.616 sERVrÇo DE MANUTENÇÁo E TNSTALAÇÀo
DE MOTORES ELETRICOS EM PORTÔES

H 50 0

7 00Í 030 617 sERVrçO DE PTNTURA EM GRADES,
PORTOES E DIVERSOS EQUIPAMENTOS E
MÓVEIS

H 50 0 12 GABINETE DA SEC a\4UN. ÊD

I001.030.618 SERVIÇO DE CHAVETRO (NÁO TNCLUSO H 50 0 12 GABINETE DA SEC MUN, ED
coP

9 00r.030.619 sERVrÇo DE rNSTÂrÂÇÀO DE CALHA E
RUFOS

H 100 0 '12 GABINETE DA SEC MUII, :D

"*uo'.=t.l. 
#dDos sANros

Solicitante

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

1 001.030.611 SERVTÇO DE SOLDA EM GERAL
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Santo Antônio do
GOVER
Vivenclo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma hisroria Ru

ADr.r 201/ , 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/2OI 9

DA: SECRETARIA MTJNICIPAL OC SAÚOE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adnrinistrativo para a Futura e eventuâl contrâtação de empresa especializada na
prestâção de sen'iços de serralheria, incluindo fornecimento de material, visando atender as
necessidades desta secretaria, conlorme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,06 de maio de 2019

lainc dc F ma \l
Secretária
l\)íaria no.

Ní icipal de
l7 de 2017



,

Santo Antônio do Leste
GOVERN

\J

MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020
PORTARIA N".256/20I7.
l)li: 03 Dli ,lLrLl'lO l)E 2017.

P,M.S.A.L
FL§ ilT
BIJS

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Preleito Municipal de Santo Antonio do
[.este, Estado de lr4ato Grosso, no uso

de suas atlibuições legais.

II,ESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sr'. ELAINE DE FATTMA
-MORS, para responder pelo cargo ãe SECRETÁR|A DE SAUDE desta Pret-eitura.

L :ontbnne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal cle

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições ern contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SI]

CUMPRA-SI'.

GABINETE DO PI{EFEITO
I] 3 DE JULHO DIi 2OI7

o

SE A
IIF TO \II.]NICIPAL

'/
Registrada na secretaria de Adnrirristraçào e Planejarnento e Publicada por atixaçào eur
local de costume, conÍbrrne na legislaçào enr vigof

R9NALD n ANtoRrM
ItE\TI' DIi C'I

e- mail : pre ra@santoantoniodoleste.mt govbr

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

I

I
i
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Artlo§ 30 - Esta Poítaria enlÍa em vlgorna dala de sua Publlcaçào.

Aítlgo 4'- Revogam - sê as dlsposlções em contráílo.

REGISTRÁ.SE

PUELICA-S€

CUMPRA-SE.

eABIÍ.rÉTe OO PREFEITO

EM:03 DE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSÊ ERUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

ReglslÍada oa Seqretaria de Admlnlstração e Planejamento e Publicada

poÍ alixação em localde coslume, coníoíme na leglslaÉo em ü99r.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DÉ CIOAOE

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OÊ SANTO ANÍONIO OO LESTÉ
PORTARIA N,' 258/2.017,

DE: 03 oE JULHO OE 2.017

OESIGNA SERVIOORÉS RESPONSÁVEIS PELA GUARDA € UÍILIZA.
2.Ô OO CÉRTIFICAOO OIGITAL OA PREFEITURÂ MUNICIPAL E DO

traetro runtctpoL sR. MtcuEL JosÉ BRUNETTa E oÀ ouTRÂs

"-ovtDÊNctAS.

\-,uer-..rosÉ BRUNEÍ'[A, PÍefeito Múnicipal dc santo An(ônlo do

Le§le, Estado dê Mato Grosso, oo uso de suas atribuições legals oi

coôsideíaodo a n€cessldade d€ utilização do Cedícado olgltal paÍa

o envio de inÍormaçóes desta Preíeihría, especificamente em relação
aos alos da CooÍdenadorla de Recursos llumanos e Contâbllidade.

coÍrsideíando a eÍnlssão dos ceÍtiÍicâdos da PreÍêitura e do PíeÍoito
It4unlcipal, cuia Íêsponsabilidade dos mesmos ê pêssoal;

RESOLVE:

A igo 10- Deslgnar o servidor eÍclivo lzaia Boíges da Silva - Conla-
doÍ, a servidora contratada Paula Layslany Ollvelra oeimon - CooÊ '

dênadoía de Recuísos Humanos e o sêrvidoí efetlvo Vilmaí dê Souza
- CoordenadoÍ de Aííêcadação de Tíibutação e CadastÍo para utlllza-
rem e mantêrem a guarda dos cedificados digitais vigentes em nome
da Preí€lttrÍa e do Sr. Mlguel Josá Sruneta - Preíoito Munlclpa!.

Parágíafo Únlco - A seívidoÍa Paula Layslany Otlveiía Delmon - Co-
ordenadoÉ de Recursos Humanos utilizará somente o cortlricado dl-

Olem 
nome da Píefeituía Municipal.

ÀI1Igu 2" - Os cerliílcados deveráo seí utllizados única e erclusiva-
mente para lins de êncaminhamênto de dados aos órgãos competen-

! lue sáo de r€sponsabilidade do municlpio.

\tí,no ,'- o, seívidores responsávsis dêveráo comunicar lmedlata-
mente á adminlstÍação toclo e qualquer indlçlos de iríegulaíidades
ou anormalidade que tiverem conhêcimento êm íelação á utilização e
guaída indevida dos ceÍtiflcados dlgitais.

Anlgo 40 - Oeterminar que a Sscígtaíia Muôicipal do Administração e
Planeiamento que lome as provldências nêccssárlas para o cumpÍi-
mento desta Portaria.

Aítl90 5" - Esta PortaÍia entraíá em vigor na data da súa publicação.

Artlgo 60 - Bevogam-se as dlsposições em contÍárlo.

GABINETÉ OO PRÉFEITO.

EM: 03 oE JULHO 0E 2.017

MlcuÉL JosÉ BRUNÉr-rA

PREFÉIÍO MUNICIPAL

PREFEITIJRA IúUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LE
PORTARIA N'.257/20í7.

OE:03 0E JULHO OE 2017.

CONCEOE A SERVIOORA PÚBLICA PAULA LAYSLANY OLIVÉIRA

DELMON FUNçÃO GRATIFICAOA E OÀ OUTRÂS PROVIOÉNCÍAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeÍeito Municipal de Sanlo An{onio do Les-

te. Estsdo dê Mato Gro§so, no uso de suas alÍibulções legals.

RÉSOLVE;

Artlgo í" - CONCEoER a servidora pública PAULA LAYSLANY oLlvEl-
RA OELMON Função GíatiÍicada no valor de R§ 800,00 (oitocentos)

reais conÍorme Lel sob n'. 415/2013 de 02 de abÍil de 2013 para respoo'

deí pelo cargo de COOROENAOORA DE RECURSOS HUNTANOS desta

Preíeilurâ lvlunicipatde San(o Anlóolo do Lesle - túT

Aítigo 2o - DeteÍmlnaí â Secíelâda lúúnicipal de Adminlstraçào e Planeja-

menlo que tome a! píovidéncias necê§sárias paÍa a execução desta poa'

taÍla

j Artigo 3o - Esta PonaÍia enlía em vigoí na dala de sua publicação.

Artlgg 40 - Rêvogam - 9ê as disposiçóes em contrârlo.

REGISTRÂ.SE

PUELICA-SE

CUMPRÂ.S8.

GABINETE OO PREFEITO

ÉM: 03 gE JULHO OE 20'17.

MÍGUEL JOSE BRUNETTA

PREFÉIÍO MUNICIPAL

ReglslÍada na Secretada de AdÍninislraçào e Planejamenlo e Publicada
pgr afixaçáo em local de coslume, cíoÍoÍme na leglslaçào em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA No.256/2017.

0E:03 DE JULHO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍello Municipal de Sanlo Antonio do Les-
le, Estadg de Malo Grgsso, no uso de suas alribuiçÕes logais.

RESOLVE;

Aítigo 10 - NOMEIA a Sf. ELAINE OE FAÍ|MA MORS, pâÍa Íesponder
pelo caÍgo de SÉCRÉTAR|A OE SAÜOE desta Preíeitura. conÍoÍme o
Anexo ll da Lel Munklpal no 053/2001 de 28 de dezembÍo 2001 e suas al-
leÍaçõBs.

Anigo 2'- O€teíminaía SecretaÍia Munlcipalde Admlnlstração e Planeia-
mento que lome as pÍovidências necessáíías para a exec!ção desla por-
taÍlo.

Artigo 30 - Êsla Porlaria entra em vigoí na data de sua publicaçào.

Artlgo 4c - Revogam - se as disposições em contíário.

RÉGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GÂAINETE OO PREFÉIÍO

EMr 03 OE JULHO 0É 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PRÉFEIÍO IúUNICIPAL

Registrada na secíelaíia de Adminislíação e Planeramenlo e Publicada
por aÍxaçào em local de coslume- coníorme na legislâção êm vigor.

draíromunicipal.oígimÚamm . www.amm.oíg.bÍ ?91 Assinado Oigitâlmenle
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ROiÍàLOO MARTTNS 0E AM0RTM

GÉRENÍE OE CIOAOE

PREFEIÍUR,A MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍÀRlA 1o255t2017.

0É: 03 DE JULHO 0E 2017.

TRÂNSFÉRE O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA É OA

OUTRAS PROVIOENCIAS-

MIGUEL JOSE SRUNÉTÍA, PÍeêito Munlcipalde Sanlo Antonlo do Les-
le, Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atribuiçôes legals,

Anigo 1'. TRANSFERIR a seÍvidoía pública €LAINE 0E FAÍlMA MORS

da Secrelaíia Municlpal de Administraçâo e Planeiâmênto Pâra preslar

seus seNiços na SecÍelaíia Munlcipalde Saúde deste munlclPlg.

Arligo 20 - DeterminaÍ a Secíetaria Municlpal de Adminlstraçáo e Piane,â-

mento que lome as providéncias necessáÍias paÉ 3 execuçào desta PoÍ-
taria.

aÍti9o 3'- Esta Poíêria entra em vigorna dala de sua publlcaçâo-

IH
I LICA.SE

hí*"*....
GABINETE OO PREFEITO

ÉM: 03 oÉJULHO 0E 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regisl.ada na SecretaÍls de AdminlshaÉo e PlaíE amento ê Publcada
poÍ alixação em local de coslume, conÍoÍme na leglsleção êm vlgor.

RONALoO MARTINS 0E AMORIft!

GERENÍE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N0.289/2017

Oe: 03 0E JULIIO oE 2017

coNcEoE FÉRtAs RÊMUNERADAS A (o) SERVTDoR (A) ANToNlo
PAULO MUSSCOPP OESTA PRÊFEITURÂ MUNICIPAL,

Juel lose anutÉTTA, PÍeÍerto Municipar de saôto Anlónlo do Les-!t-
iE: Eslado de lúato GÍosso. no uso de suas atíbuiÉes legais.

' -oLvÉ;

Lr 1o - Conceder íéÍias a (o) seívidoÍ (a) ANTONIO PAULO MUSS-

coPP,em 03/07/2017 a 01/08/20'17. çom periodo aqulslllvo de 1010512016

a 09105/2017, com retoíno as suas atlvidadês em 02 de agoslo de 2017.

?aÍáqÍaro Único-O (A) seÍvldoÍ(a) aclma cltâdo (a) íeceberá o adldonal

de ÍéÍias p.evisto em Lel.

Aí. 2o - Oetermioaa aos óÍgàos compeLenles que lorne as pÍovidências

necessárias paaa a execuçáo deslê portaíia.

Art,l0 - Esla Ponaíia enlra em ü9oÍna dalê de suâ públlcação. Íevogando
as disposiÇóes em conlráíio.

REGISTRÂ.SÉ

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,

GABINÉTE OO PREFEITO

EM: 03 OÉ JULHO OÉ 2017

o 4' - Revogam - se âs disposlçôes em contíáílo,

STRA.SE

IúIGUEL JOSE ERUNETTA PREFEITO ÍüUNICIPAL

Registrada nE SecÍetarla de Admlnisl.ação e PlaneJamento e Public
poÍ aÍixaçãg em local de costuÍne, coofome na legÍslô9ão em vigoí.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

GERENÍE OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

pRÉFEtTURÁ MUNtctpAL oE sÃo FÉLtx oo ARÁcuAlA - uNloADE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAÇÃo pARÁ aTENoER NÉcESstoAoE TEMpoRiRtA É
OE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO . EXTRATO OO 30 AOITIVO

ExrRATo Do Ji AotIVo Ao coNTRATo rEMpoúRlo oE pRES-

TAÇÂo oE sERVtÇos No 02112017. PARA ATENDER NEcEsstDAoE
TEMPoRÁRIA E DE ExcEPCIoNAL INTÉRESSE PÜBLIco

CONTRATANTÉ: PREFEITURA IúUNICIPAL OE SÀO FÊLlx DO ARA.
GUAIA-JANAILZATAVEIRA LEITE. Prefeila Munlcipal

CONTRATADA: ARlcELl OLIVEIRA GOMES. Erasilelía, Solleird. SeNi-

ços GeEis. íesidente e domiciliada na Rua Maria OIas marlnho, no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Centío, em Sào Fêllx do AÍaguaia
(MT). com CPF no 722.532.661-91 e ldentldade no a.623.379 - DGPC-GO,

inscrila no PISTPASEP sob no 2,092.702.552-0, nascida no dia 2308/1965

coNTRATo rEMPoúRro No o21,12oi7

CONÍRÂTO omirido em 10 de janeiÍo de 2017, com VGÉNCIA de 1 mês

e 21 dias. inlciando em 10 de ianeiío de 2017 e lerminando em 1o de maí-

ço de 2017. com CARGA HORÁRlA de 40 (quaíenla) hoías semanais para

um REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937.00 (novecento§ e t.'nta e sele

Íeai§).

1c ADIÍIVO emltldo em 0'1 de maíço de 2017, com vigência acrescidâ de

mais 1 mês e 2 dias. inlclando em 1'de mârço de 2017 e leÍminando em
03 de abril de 201?, com CARGA HORÀR|A de 40 (quaíentâ) horas se-
mansis paía uma REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937.00 (novecentos e
lÍlnta e sele reais).

2' AolÍlvo emitido em 03 de abril de 2017. com vigéncia acíescada de

mais 2 meses e 2 diss, lniciando em 03 de sbíilde 2017 e teíminândo em

05 de iunho de 2017. com CARGA HORÁRIA de 40 (quaíeôta) hoías se-

manais pâra uma REtvtUNÉRAÇÀo MENSAL de Rs 937,00 (novecen{os o
líinla e sele Íeais).

DATA oE EMISSAo Do 30 AoIÍIvo Ao coNTRATo oRIGINAL: 05 dê

lunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3' ADITIVO DE 05 de iunho de 2017

A 03 de,ulho de 2017 - 28 dias

CARGA HORARIA NA vlcÊNclA Do 30 ADIÍlvO: 40 (quârenla) horas
semanêis

REMUNERÂÇÃo MENSAL NA vtGÊNch oo 30 AotIVo: Rs 937.00
(noveceolos ô lrinlâ e sele reais)

FUNÇÀo: AGENTE oE ADMINISTRAÇÃo PÚBLIoA (SERVIÇoS GE-
RAIS). EM CARATER TEMPORARIO.

LoTAÇÀo: SECRETARA MUNlcrpAL DE oESENVoLVIMENTo E AS-
sIsTÊNCIA socIAL . cENTRo oE REFÊRÊNCIA ÊSPEcIALIZAoA DÉ

AsstsTÊNclA soClAL (cREAS), podendo taínbêm pÍestaÍ seÍvlços. con-
Íoíme atíibulção da SecretâÍia. no CRAS. Cenlío dê Convivênciâ. SE0E e

oulras Unidades dâ Secíetaria

draÍromunrcrpal.oí9tmíamín . \Nww.amm.oíg.bí 298 Assrnâdo Orgrtalmenle



PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000't-90

P.r*.s.A.L
F!5 N'
RIJB

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01715119 ELAINE DE FATIMA MORS
Descrição

solrctrAÇÃo DE MATERTAL / sERVrÇos

Data

06/05/2019

Podêr

urgao

Setor Solacitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
,11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrveção
REFERENTE A coNTRÁTAÇÃo DÉ ÉMPRÊSA ESPECIALIZANÂ NA PRESTAÇÃo DE SERVIÇo SERRÂLHERIA, VISANDO ATENDER AS
NEcESStDADES DE SEcRETARTA oE sAúDE

Item Cód Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unldade Otdê Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

I 001.030.611 SERVTÇO DE SOLDA EM GERAL H 150 11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC

2 001.030.612 SERV|ÇO DE SOLDA E CONFECÇÃO DE
GRADES E PoRÍÓES DIVERSoS

H 70 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

3 001.030.613 COPIA DE CHÂVE UN ID 50 11 FUNDO MUNICIPAL OE SAU'

4 c01.030.6i4 sERVrÇo DE soLDA E MANUTENÇÃo EM
ESTRUTURÂS METALICAS

H 1C0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU'

5 0oí.030.6i5 sERVrÇo DE MÂNUTENÇÃo É rNsrALAÇÁo H
DE coNTRoLES oE poRTóES ELETRoNtcos

50 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU:

6 001.030.616 sERVrÇo oE MANUTENÇÂo E TNSTALAÇÃo
DE MoToREs ELETRIcoS EM PoRTÔES

H 50 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU'

7 001 030.617 SERV|çO DE PTNTURÁ EM GRADES.
PORTOES E DIVERSOS EOUIPAMENTOS E
MÓVEIs

8 001.030.6í8 sERVrÇo DE cHÂvErRo ( NÁo rNcLUSo
coPlA)

h 50 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU:

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAL]'I 001.030.619 sERVIÇo DE tNSTAtÂÇÂo DE CALHA E
RUFOS

H

EDEF MOR
So nte

W

1



I Santo Antônio clo Leste
P.r4.S.A.L
FLS 

'{
t3

RUBGOVER
Mvendo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma ,

ADM 2017 /2020
história

DA: SECRDTARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO EXIÍO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Depanamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Futura e eventual contratâção de empresa especializada na
prestação de serviços de serralheria, incluindo fornecimento de material, visando atender as
necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT,06 de maio de 2019

Ecle mar Nlencgnssi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n'.06ó2019 de l0/01/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/20I 9



P.!l.s .A.L

tlSESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LES

CNPJ: 04.2 I 7.362/000 I -90

f#B

POI{TAIilA N". 005/201 7.

DE: 0l DE.,ANEIRO DE 2017.

NIIGTJEI, JOSE BRUNETTA,
l)r'cfcito N4Lrnicipal dc Santo Antonio do
l-c.ste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuições legais.

IIT,SOLVE;

O Artigo t" - NO\ll:lA o Sr''. EDEMAR IIEI\EGASSI,
,rar'.r r!'spondel peltt catgo de SECItll l,A,t{lO I)l: VIA('^O. OBITAS E SERVIÇOS

\-'Pl-Bl.l('OS c'lesta Prcleiturtr, conlbrme o 
^nexo 

ll da l-ei \'lLrnicipal n" 053/2001 de 28 de

ciezernblo 2001 e suas alterações,
Artigo 2" - Deterrninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejarnento que tolne as proviclôrrcias necessárias para a execuçào desla
portari:r.

;\rtigo -1" - l:stlr l)oltulilr cntra r'n.r vigor na data de sr.ra

I LtLr I ie;rç;-itr.

Artigo Jo - Revogarn - se as disposiçôes err contrário.

ITEGISl'ITA-SI
Pt.rttLtctA-sI"

CUNTPITA.SE,

GAlilNl_ t r.. Do Plil.-FlitTo
EN,I: r,t J Etll() DE 2017

o

NI I li «
t,.t'II \t t'\ t('l I,..\L

I{eg istrada na secretaria de Adrninistr e Planej il nto Publicada por at'ixaçào em
local de costulne, conlbrure na I aÇiro r11 V

It 1,.,\\t()lU\I
s[_c t{ti :\ A0 T.] I'LANEJAMENTO

- Fone (66) 34811-l0lt0 - e-rnail: preleitura(a),santoa ntoniodolcste. mt.gov. brt)

INI
.,\ lL

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 7862tt-000 - Santo Antônío do Leste/)IT



Regrslaada na SecÍelaria de Administíaçào e Planejamento e Publicada
por âíixêÉo em localde coslume, coníorme na legislação em vigoí

RONALOO MARÍNS OE AMORIM

SECRETARIO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREF€IÍURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N..005'20r7.

DE: 01 0E JANEIRo OE 20'17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeilo Municip€l de Saôto Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de §uas alíibuiÉês legais.

RESOLVE;

Artigo 1c. NOMEIA o Sf. EOEMÂR MENEGAS9I para responder pela

cargo oe sEcRETÀRrO DÊ V|AÇÁO OBRAS E SERVIÇOS PÚSLICOS

desta P.efelturâ, conrorme o Anexo ll da Lei lúunicipal no 053/2001 de 28

de dezembro 2001 e suas alteraçóês.

Artigo 2c - Determinar a Secretaíia Municipal de AdministÍaçào e Planeia-

menlo qse lome as providéncias necessâíiâs para a execuçâo desla poí-

laíaa

,Áíigo 30 - Esla Portaíra eôlÍa em vigoÍ na dola de sua publicaÇâo.

Jigo t' . neuogam - se as drsposrçôes em conráÍio.

EGISTRÂ.SE

\+ugrrclse
CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EMi 01 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegíslÍada na secÍetana de Admiôislração e Planejamento e Publicadô
por afixaçào em localde costume. confoÍme na legislação em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

sEcREÍARro oE aoMrNlsÍRAçÂo E pLANEJAMENÍo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA No,030120t7

DÊ: 02 DE JANEIRO OÉ 2017

coNcEoE FÊRtAs REMUNERADAS A (O) SERVIDoR (A) ELENTTA vt-
.ÂL oE ALMEIoA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.
f

-MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Preíe'lo Munrcipal de Sanlo Antóô'o do Les-
te Estado de Mato Gíosso. no u3o de sua§ alaibuiç:Ões legais.

\ .ESOLVE:

A.L íc. Conceder íérias a (o) servidor (a) ELENIÍA VIOAL DE ALMEIOA,
eín OU01n017 a 31101/2017. com peÍlodo aquisitivo de 1203/2015 a 16/
012016. com íelorno as suas alividades em 01 de feveÍeiro de 2017.

Parágrafo Único -O (A) gervidoí (â) acima cilado (á) íecêberá o adlcional
oe íéías pÍevisto em Lei.

Art. 2o. DeleínnnâÍ eos órgãos compelenles que lome âs pÍovidêncjâ§

,rec€ssâías pâaa a execuçáo desra 9oíafla

ArL 3'- Esta Polláda enlra em vrgoí na dara de sua publicaçáo. revogando
as drsposrÇôes em conÍârio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM:02 DE JANEIRO oE 2017

dranonrunrcrpal,org/mtríamm' u,w\,.amm.oíg.br 254 Assrnâdo Dgrlalmerúc

3 de Janelro de 2017 . Jomâl Oficiâl ElelÍônico dos Municlplos do Estado dê MÊtg Grosso . ANO Xll I N' 2.638

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNIoIPAL 
RU B

F§ )lr

Regislrada na Secrelaria de Administração e Planejamento e Pub
poí afixaÉo em localde costume. crcníorme na legislaÉo €m vigoÍ.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍARO OE ADMINISÍRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA No.0{3i2017

OEr 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SÉRVIDOR (A) ALESSÂN.
ORÁ LEONIA DIOGO LIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE ERUNETTA, Preíello Municipal de Santo Antónro do Les-

le, E§lado de Malo Grosso, no uso de suas atÍiDuiçô€s legars.

RESOLVE;

Art 'lo. Concrdeí íérias a (o) seÍvideí (a) ALESSANoRÁ LEoNIA olo-
GO LIRA, em 02/01/2017 a 3l/01/2017. com peíiodo aquisjtivo de 14/02/

2014 a 1310212015. co.Í. íetoÍno as suas alividades em 0'l de Íêvereho de

2017.

Pará9raÍo Únlcg - O (A) servidoÍ (a) acma cilado (a) recÉberá o adloonal

de íéías prcvrsto em Ler.

Aí1. 20 . Delerminaí aos órgàos competentes que tome as providàncias

necessâriâs para a execuçâo destê ponaria.

AíL 30 - Esta Podana entaa em vigoa nadata de sua publcaçào. revogando

as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ-SE.

GASINEÍE OO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secrelaria de Adminislraçào e Planejamento e Publjcada
po. afixação em local de costume. clníorme na legislação em vigoí

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO OE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESÍE
PORTARTA No.029/2017

OE:02 0E JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALAUIRIA
FÂMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE ERUNEÍTA, Preíeilo Municip.l de Santo Antônio do Les-
te, Eslado dê Malo Grosso, no uso de §uas aribuiçóes legais.

RESOLVE;

Art lc. Concadoí íêíias ô (o) servidor (a) VALOUIRIA RAMOS SOARES,
em 040112017 a31101/2017 com periodo equisirivo de 15/022015 a 14/

02/2016, com relorno as suas êtividades em 01 deíeveíeirode2017

PârágÍaío Únlco- O (A) serviooí (a) acma qtado (a) receberá o adlclonât
de íérias pÍevisto em Lei.

ArL 20. OeteÍminaí aos óBãos compelenles que lome as providêncras

necessáÍiâs parã a execução desla ponaÍia.

Art 3c-Estg Ponaíia enlÍa em vigor na dala de sus publicâçáo. Íevogando
as disposições em clntíâaio.

REGISTRA.SE

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362000í-90

P.M.S.A.T
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

01714119 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

SoLICITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇOS

Data

06/05/2019

PodêÍ

órgão

Sêtoí Solicitente

Centro de Custo

Plaça

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Ob8€riração
REFERENTE A COÍ.TRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂLIZANA NA PRESTAçÂO DE SERVIÇO SERRALHERIÂ. VISÂNDO ATENDER AS
NECESSIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS

Unrdade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obseívação

1 001 030.611 SÉRV|ÇO DE SOLDA EM GERAL H 254 18 GABINETE DA SÊC, VIACAC

2 001.030.612 SERVTÇO DE SOLDA E CONFECÇAO DE
GRADES E PoRTÓES DIVERSoS

H 100 18 GAtsINETE DA SEC. VIACAO

3 001.030.613 COPTA DE CHAVE UNID 50 18 GABINETE DA SEC, VIACAO

4 001.030.614 sERVrço DE soLDA E MANUTENÇÂo EM
ÊSTRUTURAS METALICAS

H 100

5 ool c30.615 sERVrço DE MANUTENÇÂo E tNsrALAÇÃo H
DE CONTROLES DE PORTOES ELETRONICOS

C 18 GABINETE DA SEC VIACAO

6 001.030.616 sERVrÇo DE MANUTENÇÁo E rNSTAr.ÂÇÁo
oE MoroRES ELETRrcos EM PoRTôES

H 50 0 18 GABINETE DA SEC, VIACAO

7 001 030.617 SERVTÇO DE PTNTURA EM GRÂOES,
PoRTÓES E DIVERSoS EQUIPAMENToS E
MÔVEIS

H 50 18 GABINETE DA SEC VIA'AC

I001.030.6t8 sERVIÇo DE cHAvErRo ( NÃo lNcLUso
coPlA)

c 18 GABINETE DA SEC VIACAC

9 001.030.619 SERV|ÇO DE TNSTATÂÇÁO DE CALHA E
RUFOS

1.1 100 18 GABINETE DA SEC. VIACAC

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

il=rrtli

ltem Cód. Produto DêscÍiÉo do Produto

- Descnçáo Detalhada do Píoduto

O 18 GABINETE DA SEC, VIACAO



P.t*.s.A.

Í

Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um ^ J-\', c tempo, construindo uma - : ' . hisrória

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OE ESSTSTÊNUE SOCIAL
AO: EXMO. SII. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

.YCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorizaçâo de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsárel pronlo\a o
procedimento administrativo para a Futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de sen'iços de serralheria, incluindo fornecimento de mâterial, visando âtender as
necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - M'f, 06 de maio de 2019

nl^,.l., i l^,-*
trl af li .\rtuy'íBrunettl

Secretária Municipal'de Assistência Social
Poíúia no. 4612018 de 2ó10920 | 8



Santo Antônio do L
- -'--:rt!t

P.M.5.A.L
F§ 

'{T

Adminishação e P
portaria.

GOVERNO MUNICIPA
Vivendo urn novo ternpo, construindo urna oova histófa

4DM.2017 12020

PORTARIA N". 46I12018.
DE: 25 DE SXTEMBRO DE 2018.

publicação.

.. Artigo 2o - Detersrinar a S eo. retar-ia Munioipal de
Iàr.lbjamento que tome as providôncias 

1,"§tlia.l 
para a execução desta

i _. . Artigo3q- Psta Portaria entrai'em vigor na data de sua

RBígrSTRA-SE
PU]]LTCA-SE

CUN{PIIA-SD.

GABINETD DO I'REFEITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE ARI}IA YIEIRAALYES
PREFEITO AL EIVI E,XERCICIO

AM
C

tonio

Registrada na secretaria de Administração e Plane e e

local de costume, conforme na legislaçãoe or

RO DO

.G
e-mal :preÍeitura

licada por afixação em

te.mt.gov.br t
a 5

ne: í(16) 34 - CFP' ]R 67R-nnO - §antn AnfÂnin dn I octo/ÂrT

JOSE ARIMATEIA \rIEIRÁ.
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas

. 
atri buições legais.

\ sEuEt l.
i-;âitiéoi5+-§o-]/ÍElA a- Sfl MARLr ARTUzo

BRTINETTA, pararesponder pelo cargo de SECRETARIA"DE ASSiSTENCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo tr da Lei Municipal no 053/20Q1 de 28 de dezemblo
2001 e suas alterações. -- -: .

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês



j'ppEFEtruRÂ MUNtclpal DE saNTo aNToNto oo LESTÉ
PORTARIA N'. 461/2018. 0E: 25 0E SETEMBRO DÊ 2018.

.,aNO xl

F§ N*
CONTRÁTADO (A) de bumprir horáÍio que lhê roi de
o limite logal.

CúUSULA 3'- Obrigã-se támbém o (a) CONTRÂTADO (A) â prêstar ser'

diàíiomunicipal.org/múamm . v/ww.amm.oíg.bí Assinado Olgitalmente

NeI

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal êm É.xeícÍcio, de
Santo Antonio do Lêsle, Eslado de Mato Grosso, no uso dê suas atdbui-
qies legeis.

RESOLVE;

Anigo 1o - NOMEIA a Sf. IIÂRU ÁRÍUZO BRUNETTA, pal-à responder
pelo caÍgo de SECREIÁRIA OE ASSISTÊNC| SOCLAL desta PÍeíeituÍa,

conÍoÍme oAnexo llda LeíMunicjpalno 053/200'l de 28 de dezembÍo 2001

e suas alleÍâçóe§.

Artigo 2o - OeteÍminaí a SecrelaÍla Munldpal de AdministraÉo e Planeja-
mênto qúe lome as píovidênciâs necessárias paíâ a exêcuÉo de§e por-

taía.

Artigo 30 - Esta Portaíia enka em vigorna data de sua publicaFg.

AÍtigo ,lt - Revogam - se es disposl(óês êm contíário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUiIPRÁ§E.
r- lt[ErE oo PREFE|To

F' 25 DE SEÍEMBRO DE 20í 8

Ç lnnrarera vern.l.ALvEs pREFEtro uNrcrpAL EM ExERcí-
clo

RêOilt.âda nâ seõretaíje de AdministraÉô e Plânejámênto e Publicádâ
pô. aÍxaÉo em localde coíumê, conío.me na legislaçào em vigor.

irôxÀr-oo l,nnrms oE AMoRIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURA IúUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CONTRÂTO DÉ TRABALHO POR TEMPO OETERMINAOO' CoNÍRATO N". 035/2018

Atiavés do preseote ioskumento o Ml,JNlcÍPlo oE sANTo ANTONIO oo
LESIE-[4I, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - Ml Rua A,

n" i67, Jardim Sante lnês, CEP n" 78.628-000, inscÍita oo CGC/MF sob n'
04;2{7.362,/0001 -90, doravante dcnominada simplesmente CONTMTAN-
TE;.reste ato íepresentado pelo Preíeito Municipal em ExeÍctcio Sr. JO-
SE ARIMAÍE|A MEIRA ALVES, brêsilêiro, cásado, Portador da cédula de

k dade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o n" 857.715,741-72, e ltÀ-
RtÂ cÂRooso Dos sANTos, ponador (e) dã édula dê idêntidade RG

s ". 3 8a0594-9 SSP/PR ê inscÍito no CPF/MF sob o no 507.aí í.039-91

\-":ente a Avenidâ ceaÉ, s/N BairÍo: Jârdim Bem viver. nesta cida-

de de santo Aôtonlo do Leste - MT, a seguir denominado (a) CoNTF,q-
TAoo {A), cerebram CoNTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇo PoR

rEMpo oÉTERMtNADo paRA arENôER NEcEssloAoE TEMPoRÁ-

RtA DE ExcEPctoNAL tNTERESSE PÚBUco, êm conformidade com a

Leilrunicipal no. .678/2018 de 25 de Janeko de 2018, e dê acordo com as

inslruÇões â seOUir especrÍlc2das:

CúUsuLÂ 1. - Ficâ o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadrô de

seívidores da ooNTRÂTANÍE pata exeter a tunÉo de TECNICo EM

ENFERTIAGEM enquadrado na Categoíia / SECRETÁRlA MUNICIPAL

OE SAÚOE, mediante a remuneraçáo de R§ 1.937,20 (Hum mll novecen-

tos ê lrinta e sete re3is ê viôte centavos), com inido em 25/09/20í8 e

téÍmino em 2llí220í8. À circunstáncia, porém, de ser a funÉo espêci_

Íicada não impoíta na jntransÍeribilidade do (e) CONTRATADO (A) pare

ou"tro.seÍviço. no qual demoníre rnelhor cápacidade de adaPteçáo desde

que competÍ!elcom sua condiÉo pessoal.

CúUSULÁ ? - O horário de kabalho será anotado na sua ficha de íeqis-

lro e evênilral reduÉo da jomada, por detBrminaÉo da CONTRATANTE,

náo inbvará este ajusle, pemanec€ndo sempre inlegra a obrigaÉo do (a)

viços em hora €xtraoÍdináíia, sempÍe que lhe íor determinadq pela CON-
TRATANTE. na foÍma pÍevista em Lei. Na hipótesê deçtâ faqrtdadê pêta
CONTMTANTE o (a) CONTRÂTADO (A) recebeÍá âs horas extíaordiná-
Íias com acíésclmo le'gal, salvo a ocoíêncie de compensação com a con-
seq0ente reduçâo de iornada de trsbãlho em ouko dia.

CúUSULÀ 4'- Acêlta o (a) CONTRATADO (A), expÍessamente, a con-
diÉo de pÍe§ar serviço em qualqueÍdos tumos de rrabalho, lsto é, tanto
durante o dia como à noile desde que sêm simultaneidadê. Obse adas as
pÍescÍições legais regüladores do assunto quanlo à ÍcmuneraÉo.

CúUSULA 5'- Fica alustado nos termos do que dispôe a leglslação per-
tineÍte, quc o (a) CONTRÂTADO (A) ecatará todas as oídens êmânadas
da CONTMTANTE para prest Éo de sêNiços ianto na localidade de ce-
lebíaÉo do Contrato de Trábalho, como em qualquer outra Ciirade, Cap't-
tâl ou Vila do Teííilório Nacional, quer seja essa transferéhcja transitóÍia,
quer seJa dêfinitiva.

CúUSUte O'- O presente contrato obdga a CONTRATANTd a recolheÍ
os encârgos sociais pievistos na LegislaÉo vigente.

cLÁu§uLÂ 7' - No ato da a§sinatura deste contrato, o coNTMTAoo
(A) reconhecê que a violaÉo de qualquer detêÍmineçáo da CONTRATAN-
TE, elitudê incompâür,elcom ã ordem e os bons costumes implicârão em
sanÉo, cuja gíaduáÉo dependeé da 9ràvidade da mesma, cl./lminando
clm a rescisão dê contíato de tÍabalho.

CúUsULÁ g"- Em càÁo de dano causado dolosameote ou iitiposamente
pelo CONTRÁTAOO lA), fica a CONTRqTANTE, autorizada . a .efetúar

o desconto da importincia coÍrespondcnte âo píeiulzo, na íemuneíeÉo
mensal a que lem dlreito o CONTRATADO (A),

CLAUSULA 9. - O píêsentê Contrato será regldo pela Lei lúunicipal n".
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 07812002 de 20 de
dezêmbro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Saláriós do.Muni-
cipio na foÍma do anexo único, da Lei Municipal n" 678/2018. que autori-
za a côntretaÉo temeoráriã dos seNidores Públicos Municipais por prazo

deteÍminado, os servidores, de§inados ao pÍeenchimento provlsóÍio, dos

cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CLÂUSUI-A 10' - O !'Íesente contrato terá a duraÇão de 02 (dois) meses
e 26 (vinte e seis) diás a conter da dela de essinetura, destjnendo-se e
atendeías necessida(leslemporáÍias de excepcional inteÍesse público.

CúUSULA t1'- Em iirtude de própÍia essé^cie do pÍesênle contÍetc, fi-
cem as penes, nâ hipúese de dBsejarêm rescindi-lo, entes de decorrido o
píezo.estipuledo na Clàusula anterior, desobíigado dê qualquer indeoiza-

ç50 ou aviso píévio.

CLÁUSULA í2t - Se durante e vigéncra do presênte conlraro o (a) CON-

IRATADo (A) der iuàto motivo para dispênsa, podeíá ser deipcdido por

iusta cause. I :

cúUsULA l3'- As despesas decorÍentes do presente inírumento cor-

reÍúo o aontês dã Dol49ão OrFmênLiiria: í0.301.5006.221a9.OO00,3.1.90.

0,t.00 vENctMENros E vaNTÂGENs FrxÂs, sÊCREÍaRlÂ MUNlcl-
PAL DE SAÚOE constantô do orçémentô vigente 6 orÉmentoê íJturos.

GúUSULA t4'- E por estarem de pleno acoído as paíles contretântes,

assinam o presênte Co.ntl.3to de Trabalho poíTempo oeteími4ado, em du-

as vias, ficendo a prilneira em podêr da CONTRATANTE. ri a segunda

com o (a) CONTMTAOO (A), quê dêla dará o competentê reclbo,

As partés êlêgem o ÍoÍo dã Comarcá dê Pdmavêrà do Le§te peÍa dirimirêm

event0ais desavenças decôríentes do píesente contÍato. em délrimento de

quslquer outro, por mais êspêcial que seja.

PreÍenurâ Municjpal;e Santo Antonio do Lege - MT, ao dias.2s do ínês

422



P.tur.s.A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnê
CNPJ: 04.2í7.3620001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsávêl

017131'19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
DescÍiçào

SoLIcITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Data

06/05/201 9

Poder

Ôrgáo

SetoÍ Solicitante

Cent.o de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsêrvaçáo
REFERENTE A coNTRÁTAÇÂo DE EMPRESA ESpEctALTzANA NA pREsrAÇÃo DE sERVrÇo SE.RRALHER|A. vtsANDc ATENoER AS
NECESSIDADES DE SECRETARIA OE ASSISTENC[A SOCIAL

Itêm Cód. Píoduto Descrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo Cêntro de Custo
Observação

1501 001 030 611 SERV|ÇO DE SOLDA EM GERAL h

2 OOí 030 612 SERVTÇO DE SOLDA E CONFECÇAO DE
GRADES E PoRTôEs DtvERsos

H 15 GAAINETE DA SECRETARIÂ

3 001.030.613 COPTA DE CHAVE UN ID 50 O 15 GABINETE DA SECRETARIA

O 15 GABINETE DA SECRETAR|A4 001.030.614 sERVtÇo DE soLDA E MANUTENÇÁo EM
ESTRUTURÂS METALICÂS

h 50

5 oo1.o3o 6i5 sERVrÇo DE MANUTENÇÃo E rNsrALAÇÁo H

DE coNTRoLES DE poRTôES ELrÍRoNrcos
15 GABINETE DA SECRETAPI,I.

6 OOi,030,616 SERVIÇO DE MÂNUTENÇÃO E INSTALAÇÃO
DE MoroREs ELETRrcos EM PoRTóES

! ai) 15 GABINÉTE DA SECRETAR A

0 15 GABINÉTE DA SECRETARTÁ7 oo1.o3o.6i7 sERVrçO DE PTNTURA EM GRÂDES,
PORTOES E DIVERSOS EOUIPAMENTOS E
MÓVEIs

H

I 001.030.618 sERVrÇo DE CHAVETRo ( NÁo rNcLUso
coPlA)

5.: c 15 GABINETE DA SECREIAF II.

9 001.030.619 sERVtço DE tNSTAt-ÂÇÂo DE CALHA E
RUFOS

H 0 15 GAAINETÉ DA SECRETARIA

.^l
w/^!" / B'**/"
MARLI AÉTUzo BRUNETTA

Solicitante

_\- I



ü,

Santo Antônio do Lest iar

GOVER
Vivendo um

NO MUNICIP L

tempo, construindo uma hisrória
ADM. 2017 / 2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXltlO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Depanamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de sen,iços de serralheria, incluindo fornecimento de material, visando atender as
necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. 06 de maio de 2019

I._t Íll tle ( ) lir eira
Secretária Municipal de Despono e lazer

Poíaria n' 066i2019 de 09/01/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/20 I 9

.\,CELENTÍSSIMO SR. PREFEITO



Santo Antônio do Lest
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hisr

ADM.20r7 / 2020

PORTARIA N". 066/2019.
DE: 09 DE JANEIRO DE 2019.

P.l\{.s

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preleito
Municipal de Santo Antonio do Leste.
Estado de lvíato Grosso. no uso de suas

atribuições legais.

o ELI COMES DE OLIVEIRA.
desta Prefeitura.E

'ro

RESOLVE;

N

DO PRE
o

para responder pelo erftff'de SE

t

Municipal de A
execução desta

publicação.

E

AS

inar a Secretaria
necessiíLrias para a

'gor na data de sua

ições em contrário.

.SE

REGIS ri

'aL
S NI

O MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em local de
costume, conforme na legislação em vigor.

\

i
RONALDO Má"RTI\DE A}IORIM

GERENTE DE C\ADE
-/

e-mail : prefeitura@sanroantoniodolesre. mt.gov.br

A rti o

que tomeenanl IOe

-r - E5L:l

II
.----.\-

Artigo 4".- Revogam

')

Rua A - No 367 - jardim Santa lnês - tone: (66) 3488-1080 - Ct,P: 78.628-000 - Santo Antônio do LesrerMT



GEREiIÍE OÉ CIOAOE

PREFSÍURA IUIIICIPAL OE SA}IÍO ANÍOr{IO OO LESTÉ
PORÍARA X.. OGÜÚtg. DE: 09 OE JATEIRO D€ 20í9.

tllOUEL JOSE BRUiIETÍA, Prcfeilo M(Ílicipal de Samo Antonio do Lcs-
le, Esl«ro dc Mato GÍo63o. no uso c,e suas etdbúçõea legeis.

RESOLVE;

Artigo í''NOMEIA o Sa. EU GOtaES OÉ OLMIRA. paía resDond.r De.
lo ca.go de SECRETARIO 0E 0ESPORÍO E LÁZER dê3ts Preíeíura.

Aiigo ? - Oerermrôaí e SêcÍetana Muniogal de ÀdmlnrstraÇáo e Plane,a-

mêr(o que tome as Droüdéfloas necessáaias para a exeoJÉo desla poÍ-

lana.

Aítigo 3' - Ésla Po.tsris entr. êín ú0oí na data de sua prjuicaÉo.

Anioo a' . Revoq6m - !e as di8posiçócs em corüÍário.

REGISTRÂ§E

PUEUCA€E

CUIIPRA§E.

GABI EÍE DO PREFE,TO

Ex: 09 OE JANE|RO DE 2019.

TIIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO IUNIOPAL

RegistÍadá na sêqllaria dc ÂdnúniltrâÉo e Baneja.nenlo e Pudicade
poÍ afi:sÉo em local de cGfuÍÍre. conÍorÍne na lêgisláÉo êm vigoÍ.

ROTIALOO IARÍII{S OE ÂTORIII

GÉREt{TE OE CIDAOE

NOMEIA a sclt ús TELIA RIBERO OA SILVA Dln.rorcâ, o c.tgo
do COORDETIADOR OO CEXTRO oE REFERÊXCIA OE ASSISTEXCIA

SOCIAL e d.s outr.3 providônciaa.

IIGUEL JOSÉ BRUNETTÀ Preleito urÍricigal de Sânlo Arltonio do Ler-

te, Estado de Mdo G.oago. no Lrso d€ suas atÍiüJiÉês lêgais

RESOLVEi

Art l. - NOMÉÂR a seív6o.a TELTaA RIBARO 0A SILVA, p€re.?spoír'

deí pelo carqo de COORoENAOOR OO CENTRO OÉ REFEREICIA DE

ÂsslsTEtlcta SoCIAL de§. PÍeíêitur. Munrdpal-

A.t 2. . OerêíÍnnâr e SêcÍeE iâ Mlricird dc ÁdmiíslraÉo e PlaíÉia.

rlento que tdne e! p.ovidàEia! neoessária8 para e erêoJçáo dc3tâ Doa-

tâne.

ArL 3. - Esta PoÍtáíiâ ênúa êm vigoí na dat8 de sua p{rblczlÉo.

ArL a' . Ravogam - ra a. di.po3içôo. êÍí contrário.

REGISTRA§E

PUAUCÂ§E

CUlrPRA§E.

G B|XETE OO PREFEIÍO

EÍ{: 07 OÉ JA EROOE2019.

IGUEL JOSE BRU}IETTA

PREFEITO I'UIIICIPAL

Regrslradâ nâ SecÍetane de AdmiosfaÉo e Planêiômêíno c PudicadS
por aixaÉo em local de côrturÍÉ. coÍíoÍÍne na legislrÉo am vrgoÍ.

ROIIALDO ÍARTIXS DÉ AIORIT

sEcReTÁRlO DE ÀOt NrSÍRAçÁO E PLANEJAIEIIÍO

clànôÍnunrcpal oÍg/muamm . \,r!!Âr,. amm.otg- b, 171

1C de JaíÉim dê 2019. JoftalOfciâ ÊbEôíico dos MuÍiciqos do Estaóo do Mato G.osso. ANOXIVIN'3.1a2 F§ t{l
RU

PRIItEIRO TERXO AOTIVO AO COXÍRÂÍO 008./201

PRI EIRO IERTO ADÍTIVO AO TERIIO OÊ CONTRÁTO }I'. OOE':Iol8.

Polo pr-enlr in3lrümírto aditlyo comríu.l rggido poL Lei Fadrõl
nl 8.t86 d. 2í d. Junho d€ '1.993, ! . I.dld. P.gvi.ó.i! n.. al.a de 27

da íavelriro do í.994 rriolvetn om'r ri, na nalhoÍ tormr da dlíqlto,
como paftaa;

coxÍRÂÍ^t{TE: ru lcião oE sÀnÍo airTÔ to oo LEsrE{T. ir§-
cÍtlo no CNPJ sob o n.' 0a.217.362./0001'90. com s€de nã Rua À n' 367

8aiío Jard,m Sônta lnés. snuado na cidade da Santo Antônro óo Leste'
MT. nêslê 8lo repaesentâdo poí seu Preíerlo o Sr M€ud José Brunefle

bíosilcko. ca§6d0, po.tadoí do RG n.o 1.127.577 - ssPPR e do cPF n

'326.034.36S53 reSrdênte ê domiciliado na odadc de Saío Anlóno 0o

Lêsto-MÍ.

CONÍRATAOA: HOSPITÂL E f,ATERI{IDADS SÂO LUCAS PRIIIAVE.

RA LÍDA ÉPP. devldarnente inscÍito no Cadaslío Naoonal de Pessoe J!-
íidrca do Minsléno da Fezeida - CNPJ sob o No 20.42,a.706r000Í-98 es-

tabelcoda à AveÍidr Minâs G€raÉ, N" 356. Baúro Centío - Píimeve.a do

Lêst. - MT CÉP 78.85G000 do.avêniê denornneóo CONTRÁTÀoo. de

comum ôcordo.

Resotvern calebíâÍ o gresêr{e Teímo Adtivo ao Cootralo n'@8,2018 óe

0€r011201E sui€dando-s€ às noamas irÍcÍrEs da Co.ltratarÍE. n8qu o que

couàêí iôdepeÍúêííê d€ lrar§iÉo, mediônte as dáusula e coÍÚiçóes â se-

9ür.§rebdêdde§:

CúUSULA PRII'EIRÁ. DO OBJETO

Coôltitl, oàjêto óo píesêhte Têímo Mitivo e pÍo.ÍogsÉo dê D.a2o de seí'
üços a seÍêm creqJtsdos do Contralo orpinôl de n'00€/2016 â CLÁL-

SULÀ OUARÍA. ânle aos motivos de lorÉ maior alheio I vontade das

panêô coníoímê segue:

CúUSULA SEGUNOA - D^S ÀLÍERAÇOES

Ficá EcÍe6cenEdo à cúUsULÁ QU^ÂÍA - Do PRAzo - íica pronooa-

do ô p.rro rtá 08 d. ienêiío dô 2020.

CLÁUSULA ÍERCEIRA . JUSÍIFICAIVA Ê FUNOAIIENÍO L€GÂL

A neclssidade de imdeínêntaÉo de§te ÍeíÍno Adilrvo ao Coôt ato ongr'

nal. iustiícá-3€ Éla paoarogaÉo de paazo de sríviços. Estê aditrvo encon-

lr! lGiJ íulcÍo lêgal basetdo ílo Aí 65 dr Lá E.666, dê 2l dê Junho da I

993.

cúUsULA OUARTA . OÀ UGÊTClÂ

O píesêfite TcÍmo Âditvo efiÍrara ern ugor nâ dgta dê sua assirElurâ ú-
gríÉo coÍrcoírúántêmênte ao Co.üÍato o.tgrnáno.

E por ..3h 6ta.trn iuíos o conmdo! COXÍR TAt{ÍÊ E cO}{-
TR TAOÀ múuarnorna a3.llharn o prasaÍta Ía.nto Adhtvo, poí al a
aaua auc6rao.raa, am 02 (duea) viaa dê lgu.l torm. . t o., rubdc.doa
prr. todoa oa ín! do dirDho, cm prt6a.ça (ra 02 (du.!l la.r.munha3.

S.ntoAntônlo do L.319 'xT,07 d.j.n.lro 2.019.

PELÂ C OIiTRAÍAi{TE:

TIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA

PREFEITO IIUNICIPAL

PELO COXÍRAÍADO:

HOSPTÍAL E IATERIiIOÀOE SÃO LUCÀS

PR'TIAVERÂ LÍDA EPP

COI{TRAÍÂOO

ÍESÍEIIUNHÀS
2:

PREFEITURA I'UiIICIPÂL OE SATTO ANÍONIO OO L€SÍE
PORTARIA fr'.065i2019. 0E:07 0E JANEIRO DE 2019.

I

Àssrnado Drgüalmenle
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t§PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362000í-90
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

017í6'í9 ELI GOMES DE OLIVEIRA
Descrição

SoLIcITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Oata

06/05/2019

Poder

OÍgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
REFERENTE A CONTRÂIAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZANÂ NÂ PRESTAÇÂO DE SERVIÇO SERRALHERIA, VTSANDC ATENDER AS
NECESSIDADES DE SECRETÂRIA DE DESPORTO E IáZER

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Otde Qtde Rec C Custo Centro de Cuslo
Detalhada do Produto

í 001.030.611 SERVTÇO DE SOLDA EM GERAL l-1 0 24 GABINETE DA SEC MUN JE

2 oo1 o3o 6i2 sERVrÇo DE soLDA E coNFEcÇÁo DE
GRÂDES E PORTOES DIVERSOS

I 24 GABINETE DASEC. MUN DE

3 00í.030.613 coPtÂ DE cHÂvE O 24 GABINETE DA SEC. MUN, DE

O 24 GABINETE DÂ SEC. MUN- DE

UN ID 50

4 oo'r.030.614 sERVrÇo DE soLDA E MANUTENÇÃo EM
ESTRUTURAS METALICAS

H

5 001.030.615 sERVtço DE MANUTENÇÁo E |NSTÂLAÇÃo H
DE coNTRoLEs DE PoRTÕES ELETRoNIcos

24 GABINETE DA SEC IMIJN ]:

6 001.030.616 sERVtÇo DE MANUTENÇÃo E TNSTALAÇÁo
DE MOTORES ELETRICOS EM PORTÔES

H fa 24 GABINETE DA SEC IUUN 
')E

7 001 030.617 sERVrÇo DE PTNTURA EM GRADES.
PoRTÕEs E DrvERSos EourPAMENTos E
MÓVEIS

H 24 GABINETE DA SEC. MUN DE

I 00i.030.618 sERVrÇo DE CHAVETRo ( NÃo rNcLUso
coPlA)

H 24 GABINETE DA SEC. IVIUN ]Ê

I 0or o3o 619 sERVrÇo DÉ TNSTALAçÁo oE oALHA E
RUFOS

la 24 GABINETE DA SEC MUN ÊE

ELI G OLIVEIRA
Solicitante

ury

1!.0


